
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 483, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.° 

551/2001, e nos termos da Solicitação de diárias n.° 127/2017 em anexo, 

RESOLVE 

Art. I.2  Autorizar a concessão de 02 (duas) diárias ao servidor Airton 

Sziychovski Cavali, Matrícula Funcional n.2  644-0/3, ocupante do Cargo de Provimento 

Efetivo de Agente Operacional, Lotado no Gabinete Municipal, para conduzir o veículo 

Master Furgão BB07639 até a cidade de Erechim - RS, para modificação interna do 

posicionamento dos bancos, conforme justificado na solicitação de diárias n.° 127/2017. 

Art. 22  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 

07 de novembro de 2017. 

Leo ar Rohden • ' 
PRÊFEITÓ DO MUNICÍPIO 
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